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PREFEITURA MUNICIPAL DE GRAVATÁ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

GABINETE DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA – DFD 

 
IDENTIFICAÇÃO DO REQUISITANTE 

Secretaria/Órgão Auxiliar: Coordenadoria de Almoxarifado 

Nome do Requisitante: Vandilson Elias – Coordenador 

E-mail: almoxarifado@gravata.pe.gov.br 

 
1. IDENTIFICAÇÃO DA DEMANDA 
 

1.1. Contratação de empresa para fornecimento parcelado de água mineral natural, sem gás, 

visando atender as unidades administrativas da Prefeitura Municipal de Gravatá – PE, por 

Pregão Eletrônico, conforme Lei 14.133/21. 
 

2. QUANTITATIVO DA CONTRATAÇÃO 
 
2.1. Para atender a demanda, estima-se as quantidades estabelecidas na tabela a seguir: 

 

Item Descrição 

Unidade de 

Fornecime

nto 

Quantidade 

1 

Água mineral natural, sem gás, 

acondicionada em embalagem 

retornável. Garrafão com 

capacidade de 20 litros. 

Unidade 8.125 

 
3. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

 
3.1. A contratação de empresa para fornecimento parcelado de água mineral natural, sem 

gás, é fundamental para suprir as necessidades de consumo das unidades administrativas da 

Prefeitura Municipal de Gravatá-PE, garantindo a provisão de água apropriada para o 

consumo dos servidores e da população em geral que necessitam de atendimento nos diversos 

setores da Administração Pública Municipal. 

 

3.2. A Secretaria Municipal de Administração, no desempenho de atribuições que lhe são 

conferidas por todos os serviços de interesse público, e para garantir o funcionamento desta 

estrutura administrativa e operacional, tem a necessidade de reposição do estoque de itens do 

Almoxarifado, sem a qual poderá prejudicar as atividades desenvolvidas pela Administração 

Pública Municipal. 

 

4. DATA ESTIMADA DA CONTRATAÇÃO OU FORNECIMENTO DOS BENS 

 

4.1. Previsão para fornecimento do item: novembro de 2024. 
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4.2. O objeto da demanda está previsto no Plano de Contratações Anual 2024. 

 

5. IDENTIFICAÇÃO E CIÊNCIA DO INTEGRANTE REQUISITANTE 

 

 

Gravatá/PE, 

 

 

 

 

LUCAS VENICIUS PAULINO DA PAES 

Gestor de Núcleo da Secretaria Municipal de Administração 

 

 

 

 

 

 

VANDILSON ELIAS MONTEIRO FILHO 

Coordenador do Almoxarifado Central 

Nome: Lucas Paes 

Matricula: 1018732 

Cargo: Gestor de Núcleo da Secretaria de Administração 

E-mail: lucas.paes@gravata.pe.gov.br 

Telefone: (81) 9 9223-4890 
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